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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA 
(COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

053102571/2022 MARIANA CAMPAGNO-
LA FRANÇA BIAZOTO

FAZENDA CASTA-
NHEIRA 471,2433 JACAREACANGA/PA 0213/2023

080705803/2021 RENATO PETROFEZA FAZENDA RENA-
TO II 1007,5542 JACAREACANGA/PA 0232/2023

071605091/2021 LEONARDO PAULO 
AIMI

FAZENDA SAO 
JOSE 223,0798 JACAREACANGA/PA 0231/2023

052401919/2021 ARLEI REDIVO FAZENDA SANTA 
TEREZINHA 202,2214 JACAREACANGA/PA 0230/2023

072502187/2020 JUNIOR LOURENÇO 
LOURINI

FAZENDA BOI 
GORDO 830,2672 JACAREACANGA/PA 0228/2023

071502094/2020 WILSON HEMKEMEIER FAZENDA FOR-
TUNA 1.198,1861 JACAREACANGA/PA 0229/2023

030300308/2021 FLÁVIO SUFREDINI FAZENDA SAN-
TANA 182,1355 TAILÂNDIA/PA 0221/2023

081005877/2021 ALESSANDRO ALESSI 
CAMPOS FAZENDA MATÃO 1274,7719 JACAREACANGA/PA 0212/2023

061503709/2021 ANA PAULA GOMES 
ROCHA

FAZENDA PAU-
LINHA 170,5468 TAILÂNDIA/PA 0222/2023

111501261/2019 PEDRO FERREIRA 
MARQUES

FAZENDA SAN-
TANA 338,6364 ALENQUER/PA 0225/2023

030100763/2022 ENIVALDO DE OLIVEI-
RA SODRE SÍTIO JULIANA 148,0541 IPIXUNA DO PARÁ/PA 

- TOMÉ-AÇU/PA 0184/2023

071204814/2021 CLEITON HARTWIG 
SAVARIS

FAZENDA SERRA 
AZUL 1286,1757 JACAREACANGA/PA 0208/2023

052602502/2022 ALTAIR JOSE NODARI
FAZENDA NOSSA 

SENHORA DA 
CONCEICAO

567,8737 JACAREACANGA/PA 0210/2023

051702395/2022 JOSÉ CARLOS SIMÔES 
FONTES

FAZENDA ACHIN-
DEUA II 75,332 SÃO JOÃO DE PIRA-

BAS/PA 0209/2023

052602509/2022 DAVIO FERNANDES 
PORTELLA

FAZENDA CHA-
PADAO 374,9976 JACAREACANGA/PA 0214/2023

Belém (PA), 18/04/2023
Bruno Yoheiji Kono Ramos-Presidente

Protocolo: 927615
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA
ATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, NOS 
AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NÃO ONEROSA 
(DOAÇÃO) DE TERRAS, EM QUE FIGURAM COMO INTERESSADOS:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2022/1317840 NELIO DE SOUSA COSTA CHACARA CORAÇÃO 
DE MAE 08,2344 HA ALENQUER 343/2023

Belém(PA), 18.04.2023                                                                                                                
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ - ITERPA

ATOS ADMINISTRATIVOS
EXTRATO DA(S) PORTARIA(S) DE HOMOLOGAÇÃO EXPEDIDA(S) PELO 
ILMO. SR. PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ-ITERPA, 
NOS AUTOS DOS PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ONEROSA 
(COMPRA) DE TERRAS, EM QUE FIGURA COMO INTERESSADO:

PROCESSO NOME DENOMINAÇÃO ÁREA MUNICÍPIO PORTARIA

2022/1339387 JOSÉ ALONSO FER-
NANDES

FAZENDA NOSSA 
SENHORA

 
161,5997 HA

 
DOM ELISEU 344/2023

 
2022/1339500

LUCIMARA APARECIDA 
BRANQUINHO FER-

NANDES

 
FAZENDA SANTA 

RITA

 
176,2660 HA

 
DOM ELISEU

 
345/2023

Belém(Pa), 18/04/2023        
Bruno Yoheiji Kono Ramos – Presidente 

Protocolo: 927132

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0340/2023
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o PAE nº  442109/2023, datado de 17.04.2023.
R  E  S  O  L  V  E:
CONCEDER  de  acordo  com  o  Art. 98, da Lei nº 5.810 de 24.01.94, 
120 (cento e vinte) dias de Licença Prêmio, ao servidor ANTONIO CARLOS 
FAUSTO DA SILVA matrícula nº 3166341/1, Técnico Agrícola, no perío-

do de 02.05.2023 a 29.08.2023 correspondente ao período aquisitivo de 
23.06.2000 a 22.06.2003 e 23.06.2006 a 22.06.2009, Processo nº 2017
/330037                                         
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará – ITERPA, em 17 
de abril de 2023.

Protocolo: 927540
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OUTRAS MATÉRIAS
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

EDITAL
O INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DO PARÁ - ITERPA, Autarquia Esta-
dual criada pela Lei 4.584/75, com sede na Rodovia Augusto Montenegro 
Km 09, s/nº – Parque Guajará, como ente responsável pela política agrária 
paraense, em tudo quanto se referir ao patrimônio fundiário desta unidade 
da Federação, em cumprimento ao preceito contido no artigo 239, da 
Constituição do Estado do Pará, que determina que as terras públicas, na 
área rural, sejam destinadas para assentamento agrícola, preferencial-
mente de trabalhadores rurais que utilizam a força de trabalho da própria 
família TORNA PÚBLICO, através do presente E D I TAL – que está sendo 
processada perante este Instituto, a regularização das áreas rurais, visan-
do à criação do Projeto Estadual de Assentamento Sustentável (PEAS) de-
nominado TERRA BOA, ocupado por, 58 (cinquenta e oito) famílias repre-
sentadas pela ASSOCIAÇÃO DAS TRABALHADORAS E TRABALHADORES 
RURAIS DA COMUNIDADE TERRA BOA, localizado no Município de Ipixuna 
do Pará (PA), feito que tramita sob o n.º 2014/42652. O presente Edital 
tem por objetivo dar a mais ampla divulgação do requerimento, de modo a 
garantir eventuais direitos de terceiros sobre a área de pretensão, cabendo 
aos interessados oferecer protesto e/ou contestação, nos termos do art. 
19º da Instrução Normativa nº 03, de 09 de junho de 2010, desde que o 
façam dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
publicação. A área a ser reconhecida em nome do Projeto Estadual de As-
sentamento Sustentável (PEAS) denominado TERRA BOA, e possui 
1.408,8398 ha (Um mil, quatrocentos e oito hectares, oitenta e três ares e 
noventa e oito centiares) com os limites, confrontações e demais especifi-
cações técnicas constantes no memorial descritivo elaborado pelo Técnico 
Agrimensor Raimundo Socorro Costa Almeida, RNP/CFT-BR N° 
46841377249, Credenciamento INCRA: D18, nos seguintes termos: Par-
tindo do marco D18-M-2873, de coordenada N =  9.684.504,59m e E = 
182.904,17m; Várzea; deste, segue confrontando com a Várzea da mar-
gem esquerda do igarapé Fortaleza, com a seguinte distância 241,58 m e 
azimute plano 165°19’31” até o marco D18-M-2871, de coordenada N = 
9.684.270,89m e E = 182.965,37m; 76,13 m e azimute plano 178°50’54” 
até o marco D18-V-2791, de coordenada N = 9.684.194,78m e E = 
182.966,90m; 93,91 m e azimute plano 159°38’07” até o marco 
D18-V-2792, de coordenada N = 9.684.106,74m e E = 182.999,58m; 
139,84 m e azimute plano 148°38’36” até o marco D18-V-2793, de coor-
denada N = 9.683.987,32m e E = 183.072,35m; 72,14 m e azimute plano 
142°11’46” até o marco D18-V-2794, de coordenada N = 9.683.930,32m 
e E = 183.116,57m; 26,17 m e azimute plano 173°14’30” até o marco 
D18-V-2795, de coordenada N = 9.683.904,33m e E = 183.119,65m; 
426,77 m e azimute plano 179°01’50” até o marco D18-M-2927, de coor-
denada N = 9.683.477,62m e E = 183.126,87m; 145,50 m e azimute 
plano 159°27’36” até o marco D18-V-2931, de coordenada N = 
9.683.341,37m e E = 183.177,92m; 55,61 m e azimute plano 141°58’04” 
até o marco D18-V-2932, de coordenada N = 9.683.297,57m e E = 
183.212,18m; 147,52 m e azimute plano 187°15’32” até o marco 
D18-V-2933, de coordenada N = 9.683.151,23m e E = 183.193,54m; 
64,19 m e azimute plano 203°49’32” até o marco D18-V-2934, de coorde-
nada N = 9.683.092,51m e E = 183.167,61m; 71,97 m e azimute plano 
174°57’43” até o marco D18-V-2935, de coordenada N = 9.683.020,82m 
e E = 183.173,93m; 119,33 m e azimute plano 156°47’04” até o marco 
D18-V-2924, de coordenada N = 9.682.911,15m e E = 183.220,97m; 
154,97 m e azimute plano 156°44’37” até o marco D18-M-28109, de coor-
denada N = 9.682.768,77m e E = 183.282,16m; 175,87 m e azimute 
plano 186°29’01” até o marco D18-M-2769, de coordenada N = 
9.682.594,02m e E = 183.262,30m; 102,63 m e azimute plano 90°15’45” 
até o marco D18-M-2903, de coordenada N = 9.682.593,55m e E = 
183.364,93m;  Linha Seca; deste, segue confrontando com o lote ocupado 
por Comunidade Fortaleza, com a seguinte distância  979,71 m e azimute 
plano 91°15’40” até o marco E25-M-10710, de coordenada N = 
9.682.571,99m e E = 184.344,40m;  Linha Seca; deste, segue confrontan-
do com o lote ocupado por Comunidade Bom Jesus, com a seguinte distân-
cia  134,42 m e azimute plano 181°51’47” até o marco D18-M-2856, de 
coordenada N = 9.682.437,64m e E = 184.340,03m; 65,82 m e azimute 
plano 181°46’02” até o marco E25-M-10712, de coordenada N = 
9.682.371,85m e E = 184.338,00m; 68,52 m e azimute plano 181°43’22” 
até o marco D18-M-2855, de coordenada N = 9.682.303,36m e E = 
184.335,94m; 122,23 m e azimute plano 182°05’45” até o marco 
E25-M-10706, de coordenada N = 9.682.181,21m e E = 184.331,47m; 
12,55 m e azimute plano 181°27’38” até o marco D18-M-2854, de coorde-
nada N = 9.682.168,66m e E = 184.331,15m; 373,08 m e azimute plano 
182°18’43” até o marco D18-M-2841, de coordenada N = 9.681.795,88m 
e E = 184.316,10m; 324,36 m e azimute plano 183°23’30” até o marco 
D18-M-2923, de coordenada N = 9.681.472,09m e E = 184.296,91m; 
9,77 m e azimute plano 184°48’44” até o marco D18-M-2840, de coorde-


